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A UFFS conta a partir de agora com sua Política de Gestão de Documentos Arquivísticos, aprovada durante a sessão ordinária mais recente do Conselho

Universitário (CONSUNI). Na Resolução Nº 13/2016 – CONSUNI constam as normas e os procedimentos para armazenamento e destinação dos

documentos gerados na Instituição e recebidos por ela. O documento é o resultado do trabalho da Comissão Temporária de Arquivos, formada em 2014 e

instituída pela Portaria Nº 761/GR/UFFS.

A Política aprovada considera que a Gestão de Documentos é o conjunto de medidas e de rotinas que visam à racionalização e à e�cácia na criação,

tramitação, classi�cação, avaliação, no uso e arquivamento dos documentos em fase corrente e intermediária, visando ao recolhimento para guarda

permanente ou eliminação. Este trabalho vem sendo concentrado no Departamento de Gestão Documental, ligado a Pró-Reitoria de Planejamento da

UFFS, em Chapecó.

Um dos pontos constantes na Política aprovada recentemente é a possibilidade de descentralização de alguns serviços com a constituição, em cada um

dos campi, de Comissão Setorial de Avaliação de Documentos, vinculada à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da UFFS. A ideia é a de

que cada campus seja responsável por manter em arquivo os documentos de guarda intermediária e permanente, de acordo com a tabela de

temporalidade e destinação de documentos.

As medidas, conforme o arquivista Eliseu dos Santos Lima, vão ter re�exo direto na agilidade no atendimento dos pedidos de documentos pela

comunidade acadêmica e regional e também na segurança do processo de expedição e guarda. “O trabalho ganha em racionalidade e e�ciência,

diminuindo inclusive a possibilidade de extravios decorrentes do transporte do documento físico entre os campi”, avalia Lima.
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